
RECONHECIMENTO 
DE DIPLOMA 
Conheça as normativas sobre o tema e 
facilite seu reconhecimento  

Saiba que você deverá estar atento às normativas de reconhecimento de
diploma desde a escolha da instituição e do programa de ensino
escolhido. A legislação atual referente ao tema é: Resolução nº 3 de 22
junho de 2016 e Portaria Normativa nº 22 de 13 de dezembro de 2016.

FEZ OU ESTÁ PENSANDO EM FAZER SUA PÓS 
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO EXTERIOR?

Plataforma Carolina Bori

 A plataforma Carolina Bori é um 
sistema criado pelo Ministério da 
Educação (SESu e CAPES), para gestão 
e controle de processos de Revalidação 
e Reconhecimento de diplomas 
estrangeiros no Brasil.  A Plataforma 
constitui um banco de dados que 
oferece informações a respeito das IES 
que já revalidaram diplomas e abriga 
igualmente um conjunto de Instituições 
que fazem parte de acordos 
internacionais cujos cursos são objeto de 
processos de tramitação simplificada.

Critérios avaliativos

A análise do processo de
reconhecimento é referente ao mérito e
às condições acadêmicas do curso ou
programa cursado, considerando
diferenças entre os sistemas
educacionais dos países. Considerar-se-
á ainda: organização curricular; perfil
do corpo docente; forma de progressão,
conclusão e avaliação (dissertação ou
tese) de desempenho do requerente.  

Legislação

A Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de 
junho de 2016 - Dispõe sobre normas 
referentes à revalidação de diplomas 
de graduação e ao reconhecimento 
de diplomas de pós-graduação 
stricto sensu (mestrado e doutorado);
A Portaria Normativa nº 13 de 
dezembro de 2016 - Dispõe sobre 
normas e procedimentos gerais de 
tramitação dos processos de 
revalidação e reconhecimento.  

Apoio da Diretoria de 
Capacitação e 
Desenvolvimento de Pessoas - 
DRDP

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por 
meio da DRDP, abriu um espaço de 
atendimento para orientação e auxílio 
ao processo de reconhecimento dos 
diplomas de mestrado e doutorado 
obtidos em países estrangeiros. Está 
sendo realizado um levantamento dos 
processos pendentes e será ofertado 
auxílio na elaboração de recursos. 

Dúvidas e agendamentos em 
qualificacao@ifb.edu.br

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=44661-rces003-16-pdf&category_slug=junho-2016-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=44661-rces003-16-pdf&category_slug=junho-2016-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=44661-rces003-16-pdf&category_slug=junho-2016-pdf&Itemid=30192

